
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

1 
 

ATA DA DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três às quatorze 
horas realizou-se a Décima Sessão Extraordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho com a participação dos Ex.mos Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 
Alexandre Luiz Ramos, do Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza e da Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho Andréa Isa Rípoli. 
Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 1100-07.2018.5.09.0673 da 
9ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias 
de Macedo, Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES E 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE 
LONDRINA E REGIÃO, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogada: Dra. 
Roberta Baracat de Grande, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado quanto ao 
tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTRARIEDADE À TESE ADOTADA PELO STF 
NA ADC 58", e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no caso concreto, 
quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos 
depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos 
índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, 
quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no 
"caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período 
correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 
taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, 
os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 
rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos 
os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e 
modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os 
juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as 
sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 
fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; 
(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
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eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação; (v) todas as demais particularidades do caso 
concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo 
MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a 
mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. 
Observação 1: o Dr. TOBIAS DE MACEDO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., 
esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 24992-
35.2017.5.24.0002 da 24ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): JOSE DONIZETE DUTRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Alexandre Morais Cantero, Advogada: Dra. Larissa Morais Cantero 
Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer 
o juízo de retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para 
determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da 
condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada 
pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros 
vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção 
monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, 
equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir 
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 
observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são 
reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 
ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 
devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
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pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades 
do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 10335-84.2017.5.18.0122 da 18ª Região, Recorrente(s): 
ALEX SILVA LOPES, Advogada: Dra. Lorena Figueiredo Mendes, Recorrido(s): JBS S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Kleber Ludovico de 
Almeida, Advogado: Dr. Ana Luisa de Oliveira Santana, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "HORAS IN ITINERE. EMPREGADOR SITUADO EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS DE INÍCIO E 
TÉRMINO DA JORNADA COM OS DO TRANSPORTE PÚBLICO REGULAR. SÚMULA 90, II, 
DO TST", por contrariedade à Súmula nº 90, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que se analise a 
compatibilidade de horário entre o término da jornada e o do transporte público e 
decida a matéria como entender de direito. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 1794-77.2017.5.09.0004 da 9ª Região, Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Recorrido(s): 
FABIANA DE PAULA COSTIN, Advogado: Dr. Yochihiro Gilberto Kussaba, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
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sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 1790-30.2013.5.03.0139 da 3ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): JULIANA DE BARROS 
METZKER, Advogado: Dr. Rafael de Barros Metzker, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
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efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1285-48.2016.5.09.0242 da 9ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO SA, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): LUTTIERRE ONIL DA SILVA GUERBES, Advogado: Dr. José Carlos Torrecilhas, 
Advogado: Dr. Fernanda Ribeiro Torrecilhas, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
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não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1262-82.2017.5.09.0011 da 9ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): DANILO DE MORAIS MONTEIRO, Advogada: Dra. Cláudia Susana Hanel, 
Advogado: Dr. José Paulo Granero Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
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Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1154-74.2017.5.09.0004 da 9ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): 
VIVIANE RICCI ALEXANDRE, Advogado: Dr. Jose Lucio Glomb, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o 
Dr. TOBIAS DE MACEDO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1114-16.2011.5.04.0401 
da 4ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Recorrido(s): TIAGO JOÃO BROLLO, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues 
de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1041-87.2010.5.04.0010 da 4ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): CLAUDINEI KRAIESKI, Advogado: Dr. Roberto Capella Springer, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de 
retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no 
caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
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previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 429-62.2014.5.09.0660 da 9ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): JAQUELINE DOS SANTOS 
BUENO, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues 
de Freitas, Advogado: Dr. Jaqueline Assad, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
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qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 391-04.2013.5.04.0861 da 4ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): CLEOCIR MEDIANEIRA 
LOPES FREITAS, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Daniela Kurtz do 
Nascimento, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
exercer o juízo de retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para 
determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da 
condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada 
pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros 
vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção 
monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, 
equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir 
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 
observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são 
reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 
ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 
devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
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expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades 
do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 277-11.2019.5.07.0008 da 7ª Região, Recorrente(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): 
ALBERTO JORGE OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. José Ailson Rêgo Baltazar, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de 
retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no 
caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
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eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 100349-08.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Embargante: COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 
Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE 
BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E 
PINHEIRAL, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira 
Passos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 10368-
45.2017.5.03.0008 da 3ª Região, Embargante: ÉLCIO DUARTE CARDOSO, Advogado: Dr. 
Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 
Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. 
Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Advogada: Dra. 
Renata Mouta Pereira Pinheiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. DIEGO MACIEL BRITTO ARAGAO, patrono da parte 
ÉLCIO DUARTE CARDOSO, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Processo: ED-RR - 2316-65.2010.5.02.0030 da 2ª Região, Embargante: ILÍDIO 
DE CARVALHO CUNHA, Advogada: Dra. Marina Aidar de Barros Fagundes, Advogada: 
Dra. AMARILIDA MARCHESE GARBUI, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 2159-89.2014.5.03.0106 da 3ª Região, Embargante: 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Embargado(a): NEY SOUTO SAMPAIO E 
OUTROS, Advogado: Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Raimundo 
Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, 
com efeito modificativo, para (a) declarar a validade da cláusula convencional em que se 
restringiu o pagamento da PLR aos empregados ativos e, em razão isso, (b) não 
conhecer do recurso de revista interposto pelos Reclamantes, acerca do tema. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. DIEGO MACIEL BRITTO ARAGAO, patrono da parte NEY 
SOUTO SAMPAIO E OUTROS, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 
134 do RITST. Processo: ED-Ag-AIRR - 2027-86.2014.5.03.0185 da 3ª Região, 
Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, 
Embargado(a): RAMIRO FLORES PEREIRA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, para sanar omissão e 
contradição, e reanalisar o Agravo Interno da parte, com alteração do julgado; (b) 
conhecer do Agravo interposto pelo Reclamado, reconhecer a transcendência política 
da causa e dar-lhe provimento, para reexaminar o agravo de instrumento em recurso 
de revista; (c) conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista quanto ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. ADC 58. 
MODULAÇÃO DE EFEITOS" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Em virtude do provimento dos presentes 
embargos de declaração, com alteração do julgado, não mais subsistem os 
fundamentos pelos quais essa 4ª Turma aplicou multa ao Reclamado (acórdão de seq. 
40), a qual resta afastada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 1474-32.2017.5.12.0040 da 12ª 
Região, Embargante: VILSON ANTONIO TRAI, Advogado: Dr. Roque Forner, Advogado: 
Dr. Joelso de Farias Rodrigues, Advogado: Dr. Diogo Aderbal Simioni dos Santos, 
Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, para corrigir erro material, nos termos 
da fundamentação, sem alteração do julgado. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 645-
04.2016.5.05.0033 da 5ª Região, Embargante: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely 
Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): MARCIA DE 
ARAGAO MASSA, Advogada: Dra. Sueli Biagini, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

14 
 

dar-lhes provimento, para sanar omissão, e reanalisar o Agravo Interno da parte, com 
alteração do julgado; (b) conhecer do Agravo interposto pelo Reclamado, reconhecer a 
transcendência política da causa e dar-lhe provimento, para reexaminar o agravo de 
instrumento em recurso de revista; (c) conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento em recurso de revista quanto ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 
MORA. ADC 58" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 170-54.2020.5.17.0007 da 17ª 
Região, Embargante: RENATO DE SOUZA MONTEMOR, Advogado: Dr. Cláudio Márcio 
Aldrigues Amaral, Advogado: Dr. Leonardo dos Santos Gomes, Embargado(a): TIM S A, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas 
Farias de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhe 
provimento; (b) deferir os pedidos formulados pela Reclamada na petição referente ao 
documento do sequencial eletrônico nº 31 (Pet - 374321/2023-4) e determinar que a 
Secretaria da Eg. Quarta Turma adote as providências necessárias. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RR - 1001487-39.2016.5.02.0715 da 2ª Região, Agravante(s): ALMIR VICENTE DINIZ, 
Advogado: Dr. Sandro Simões Meloni, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, IBM BRASIL INDÚSTRIA, MÁQUINAS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001223-
57.2020.5.02.0464 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ARTUR GONZAGA DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Advogado: Dr. Marcelo Benedito Parisoto Senatori, FNX ASSESSORIA 
EM COBRANCAS EIRELI - ME, Advogado: Dr. Marcel Zangiácomo da Silva, RETURN 
CAPITAL SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CREDITO S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, por maioria, vencido Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho quanto ao tema "justiça gratuita", negar-lhe provimento. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho juntará voto vencido. Processo: 
Ag-AIRR - 1001040-70.2019.5.02.0610 da 2ª Região, Agravante(s): ANTONIO 
FERNANDES DE FREITAS, Advogado: Dr. Jefferson Blasmond, Advogada: Dra. Ana 
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Caroline Farias Gomes, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Agravado(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Jeverson de 
Almeida Kuroki, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sa, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Observação 1: a Dra. 
CRISTINA OLIVEIRA PENA, patrona da parte ANTONIO FERNANDES DE FREITAS, esteve 
presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-RRAg - 1001026-65.2019.5.02.0714 da 2ª 
Região, Agravante(s) e Agravado (s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, RODRIGO DA SILVA ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Marcio Roberto Tavares, Advogado: Dr. Douglas Sabongi Cavalheiro, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
agravos; no mérito: a) dar parcial provimento ao agravo da parte Reclamante apenas 
para reconhecer a transcendência jurídica da causa, e b) negar provimento ao Agravo 
da parte Reclamada e, com isso, condená-la a pagar multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: o Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Observação 3: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: 
Ag-RRAg - 1000735-30.2021.5.02.0606 da 2ª Região, Agravante(s): RENATO SILVA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogada: Dra. Evandro Ferreira 
Salvi, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fabrício 
Zir Bothomé, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: o Dr. JEAN 
CARLOS RODRIGUES MACHADO, patrono da parte RENATO SILVA DOS SANTOS, esteve 
presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101542-16.2017.5.01.0001 da 1ª Região, 
Agravante(s): ANNA CAROLINA BORGES CONSIDERA LANCEIRO, Advogado: Dr. Luiz 
Antônio de Abreu, Advogado: Dr. Luiz Rodrigues da Silva Neto, Advogado: Dr. Luiz 
Antônio de Abreu Júnior, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cavalcante Ramos, Advogado: 
Dr. Henrique Cláudio Maués, Advogado: Dr. Rodrigo Maia Ribeiro Estrella Roldan, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Cordeiro, 
Advogado: Dr. José Márcio da Silva, Advogado: Dr. Rogerio Vieira de Souza Passos, 
Advogado: Dr. Silvia Rodrigues da Rocha Vieira, Advogado: Dr. Debora Vale Ferreira, 
Advogado: Dr. Jonatas Neves da Silva Vianna Guimaraes, Advogado: Dr. Patricia Reis do 
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Nascimento, Advogado: Dr. Luis Fillipy Ferreira e Ferreira, Advogado: Dr. Felipe D'Aguiar 
Rocha Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 101426-54.2017.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): JOSE ANTONIO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Aristeu César Pinto Neto, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da 
Silva, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos do Amaral, Advogada: Dra. Clarissa Costa de 
Carvalho, Advogado: Dr. Aline Cristina Brandao, Advogado: Dr. Maria Celia de Souza 
Dias, Advogado: Dr. Dirlene Cristina Benevides, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, 
Advogado: Dr. Maurício Nogueira Barros, Advogado: Dr. Fabio de Souza Cazarim, 
Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Silvia Olivieri Carneiro de Sousa, Advogado: Dr. Marcelo Gomes da 
Silva, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 100796-87.2020.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Agravado(s): JAILTON BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Jessika Crystine 
Ramos do Amaral, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 100709-08.2018.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho 
Vianna, TRAXTERRA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Alexandre 
Moreira Weiss, Agravado(s): OS MESMOS, SERGIO NUNES DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Rodrigo de Campos Soares, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos agravos e condenar as Agravantes a pagarem multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100519-14.2019.5.01.0341 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): 
FLAVIO LOPES MACHADO DA SILVA, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, 
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Advogado: Dr. Gabriel Augusto da Silva Assis, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100444-38.2020.5.01.0341 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson 
Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, Advogada: Dra. Clarissa Costa de 
Carvalho, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
100416-70.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. 
Ronny Dantas da Costa, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, 
ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. Maurício Michels Cortez, 
Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100353-
45.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL- 
CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogada: Dra. Ana 
Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: (à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100251-86.2021.5.01.0341 
da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): GILMAR ADRIANO VIDAL, Advogado: Dr. 
Dirlene Cristina Benevides, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Relator: 
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Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100242-
61.2020.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 
ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA 
MANSA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogada: Dra. Aline 
Cristina Brandão, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 20618-75.2015.5.04.0010 da 4ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Agravado(s): MIGUEL AUGUSTO VARGAS 
MARTELLA, Advogada: Dra. Adriana Staub, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20406-93.2016.5.04.0406 da 4ª Região, 
Agravante(s): GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Advogado: Dr. Fabio Korenblum, Agravado(s): ÉRICA DE SIQUEIRA BUENO, 
Advogada: Dra. Greice Winnie da Silva Melo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a parte agravante a pagar multa de 2% (um por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20242-09.2017.5.04.0402 da 4ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): LILIANE TRENTIN, Advogado: Dr. Eyder Lini, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito: a) 
quanto aos temas "HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA" "EQUIPARAÇÃO SALARIAL", 
"JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMATÓRIA AJUIZADA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 
13.467/2017", "INTEGRAÇÃO DA PARCELA SRV. PAGAMENTO HABITUAL" e "MULTA POR 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS", negar-lhe provimento; b) quanto ao 
tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO REMETIDA À FASE DE 
LIQUIDAÇÃO. ADC 58", dar provimento ao agravo para reexaminar o agravo de 
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instrumento em recurso de revista; c) conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamado quanto ao tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DISCUSSÃO REMETIDA À FASE DE LIQUIDAÇÃO. ADC 58" para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11453-65.2016.5.03.0149 da 3ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravado(s): LEIDY MARIA DANZA ERRICO JERONIMO, 
Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Ângelo Garcia Narcizo Pereira, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 11196-46.2020.5.15.0123 da 15ª 
Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Fabricio 
Zir Bothome, Agravado(s): JOAO BOSCO DE JESUS, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo 
Beiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o Agravante a pagar multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: a Dra. 
ISABELLA GOMES MAGALHAES, patrona da parte JOAO BOSCO DE JESUS, esteve 
presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11139-40.2019.5.15.0001 da 15ª Região, 
Agravante(s): NILZA MARIA MARCELLINO, Advogada: Dra. Ana Lúcia Alves Cunha, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria 
Lima Pires de Godoy, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: a 
Dra. SANDRA REGINA PAVANI BROCA falou pela parte NILZA MARIA MARCELLINO, por 
meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10873-22.2019.5.03.0184 da 3ª 
Região, Agravante(s): MARCOS VINICIUS TEIXEIRA ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Filipe 
Leite de Melo Ferreira Cançado, Advogado: Dr. Júlio César Amaro da Silva, Agravado(s): 
PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A., Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, 
Advogado: Dr. Adriana de Menezes Goncalves Moreira, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
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à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: o 
Dr. GABRIEL ALVES DE LUCENA, patrono da parte PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE 
VIDA S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10838-13.2018.5.18.0012 
da 18ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Agravado(s): ALBERTO LEAO DA SILVA, Advogado: Dr. Juarez Martins 
Ferreira Netto, Advogado: Dr. Augusto Maximiniano Freitas, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10779-98.2014.5.01.0283 da 1ª 
Região, AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. OSMAR MENDES 
PAIXAO CORTES, Advogado: Dr. MARCUS DE OLIVEIRA KAUFMANN, Advogada: Dra. 
RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, Advogada: Dra. PRISCILA MATHIAS DE MORAIS 
FICHTNER, Advogado: Dr. EDUARDO CHALFIN, AGRAVADO: EDEN DA SILVA ANDRADE, 
Advogado: Dr. CARLOS RENATO ESTRELA PEREIRA, Advogada: Dra. CLAUDIA SCHAUTTZ 
DINIZ, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10712-
66.2016.5.03.0006 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Marcelo Henrique Tadeu Martins 
Santos, Agravado(s): GLAYDSON CESAR MARTINS VIANA, Advogado: Dr. Ernany Ferreira 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito: (a) negar-lhe provimento quanto aos temas "SISTEMA 
DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (SRV) E COMISSÕES. INTEGRAÇÃO SALARIAL", "HORAS 
EXTRAS. TRABALHO EXTERNO", "INTERVALO INTERJORNADA.", "EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL", "BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS"; (b) 
reconhecer a transcendência política da causa e dar-lhe provimento, quanto ao tema 
"GRATIFICAÇÃO ESPECIAL.", para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de 
revista; (c) conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
interposto pelo Reclamado, quanto ao tema "GRATIFICAÇÃO ESPECIAL." para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: o Dr. JAMES AUGUSTO SIQUEIRA, patrono da parte BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-RRAg - 1797-
06.2014.5.03.0036 da 3ª Região, Agravante(s): VIRGILIO DE OLIVEIRA SANTOS PIRES, 
Advogado: Dr. Sávio Romero Cotta, Advogada: Dra. Flaviana Damasceno Silva, 
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Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ney José Campos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 
1755-79.2017.5.09.0069 da 9ª Região, Agravante(s): VALTER CARO LEDESMA, Advogada: 
Dra. Letícia Daniele Simm, Advogado: Dr. Paulo Henrique Zaninelli Simm, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Olegini Vasconcellos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1721-
52.2019.5.17.0121 da 17ª Região, Agravante(s): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, Advogada: Dra. Luciana Spelta Barcelos, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Ricardo Barros Brum, Advogado: Dr. Caio Vinicius 
Kuster Cunha, Agravado(s): JOHNNY LOUREIRO BORSSATO, Advogado: Dr. Jorge Elias 
Zucoloto Júnior, Advogado: Dr. Douglas Turbay Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
1544-96.2017.5.10.0010 da 10ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): CLAUDIA DANIELLY BATISTA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Leonardo Henrique Machado do Nascimento, Advogada: Dra. 
Raquel Freire Alves, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para 
reconhecer a transcendência econômica da causa. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1215-
04.2018.5.09.0002 da 9ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Advogado: Dr. Diogo da Silva Domingues, Advogado: 
Dr. Rafael Campos Pereira, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: 
Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Ricardo Nunes de Mendonca, Advogado: Dr. 
Rodrigo Thomazinho Comar, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos agravos; no mérito, negar-lhes provimento e condenar os 
Agravantes a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
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Observação 1: o Dr. TOBIAS DE MACEDO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., 
esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1130-89.2020.5.07.0006 da 7ª Região, Agravante(s): JOSE RICARDO OLIVEIRA DE SOUSA, 
Advogado: Dr. Eduardo Meneleu Gonçalves Moreno, Advogado: Dr. Cintia de Almeida 
Parente, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Marcela do Carmo Vilas 
Boas, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Advogada: Dra. Aldina 
Reboreda Pineiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1005-33.2010.5.04.0305 da 4ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
CARLOS EVANDRO RODRIGUES, Advogado: Dr. Eyder Lini, UNIÃO (PGF), Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: a) dar provimento ao agravo 
para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; b) dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 852-38.2017.5.09.0071 da 9ª 
Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Agravado(s): MECIAS GONCALVES, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, UNIÃO (PGF), Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: a) dar provimento ao agravo para 
reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; b) dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 795-95.2014.5.05.0019 da 5ª 
Região, Agravante(s): QUERCIA JAQUELINE SIMAS PINHEIRO, Advogado: Dr. Pedro Nizan 
Gurgel de Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogada: Dra. 
Maura Virginia Borba Silvestre, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação 1: a Dra. ISABELLA GOMES MAGALHAES, patrona da parte QUERCIA 
JAQUELINE SIMAS PINHEIRO, esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento 
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averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 524-
80.2014.5.09.0664 da 9ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogada: Dra. Leticia Nami Suzuki Tolotti, Advogado: Dr. Luciano Guimaraes 
Piazzetta, Agravado(s): FATIMA DOS REIS PENTEADO, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar o 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 392-51.2022.5.14.0131 da 14ª Região, Agravante(s): 
MINERVA S.A., Advogado: Dr. Leonardo Henrique Correia Gomes, Advogado: Dr. Isabel 
Carla de Mello Moura Piacentini, Agravado(s): MARIO PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogada: 
Dra. Luciara Bueno Seman, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 281-53.2021.5.09.0095 da 9ª Região, Agravante(s): ANDRE 
MONTEIRO DE ANDRADE, Advogado: Dr. Fabiula Monteiro Galvan, Agravado(s): UNIÃO 
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 128-54.2022.5.13.0004 da 13ª Região, 
Agravante(s): SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A. E 
OUTRA, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ERIKLEYSON DA 
SILVA ANDRADE, Advogado: Dr. Vinicius Nogueira da Silva Santos, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito: (a) negar-lhe provimento quanto aos temas "NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL", "CERCEAMENTO DE DEFESA" e "HORAS EXTRAS. 
INTERVALO INTRAJORNADA. POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA EXTERNA"; (b) 
reconhecer a transcendência política da causa e dar-lhe provimento, quanto ao tema 
"ENQUADRAMENTO SINDICAL. SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPRENDEDOR E A 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE", para reexaminar o agravo de instrumento em recurso 
de revista; (c) conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista interposto pela Reclamada, quanto ao tema "ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPRENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE" 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
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reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 121-05.2015.5.20.0007 da 20ª Região, 
Agravante(s): PAULO CESAR FONSECA BATISTA, Advogada: Dra. Fernanda Gabriela 
Risério Brito, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley 
Lima Neto, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 38-19.2021.5.09.0028 da 9ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Raquel Cancio 
Fendrich Tessari, Agravado(s): HELTON ISRAEL PEREIRA, Advogado: Dr. Araripe Serpa G. 
Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência política da causa, para conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 682100-50.2007.5.12.0036 
da 12ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
- ELOS, Procuradora: Dra. Giovana Michelin Letti, Agravado(s): ELETROSUL CENTRAIS 
ELÉTRICAS S/A, Advogado: Dr. Maurício de Carvalho Góes, Advogada: Dra. Milene Nunes 
Lima, Advogada: Dra. Paula Jarina Silva Bessa, IRINÉSIO ANTÔNIO VIEIRA, Advogado: Dr. 
Divaldo Luiz de Amorim, Advogado: Dr. Nilton Correia, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 2% (dois por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: RRAg - 10018-75.2021.5.03.0183 da 3ª Região, Agravado(a)(s), 
Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ney 
José Campos, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): JESSICA ROSA LEITE, 
Advogado: Dr. José Ronaldo Boaventura, Advogado: Dr. Igor Renato Bernardes Silva, 
Advogado: Dr. Eliezer de Oliveira Mattos Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos recursos de revista 
quanto à correção monetária, por transcendência política e violação do art. 5º, II e XXII, 
da CF, e dar-lhes provimento parcial, para determinar a aplicação da tese vinculante do 
STF fixada na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada 
na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já 
inclui os juros de mora; II - reconhecendo a transcendência jurídica da causa relativa ao 
benefício da assistência judiciária gratuita da Reclamante, não conhecer do seu recurso 
de revista. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1001292-66.2019.5.02.0386 da 2ª Região, 
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Recorrente(s): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do 
Nascimento Pereira, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. 
Paula de Paiva Santos, Advogada: Dra. Alessandra Felice dos Santos Percequillo, 
Recorrido(s): CLAUDINEIA BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por violação do art. 7º, 
XXVI, da CF; e II - no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
determinar a compensação, por todo o período imprescrito, dos valores já pagos a 
título de gratificação de função com o valor das horas extras deferidas em juízo. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 100278-34.2019.5.01.0343 da 1ª Região, Recorrente(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo 
Corrêa da Veiga, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, 
Recorrido(s): MARCIO HENRIQUE FREIRE DE SOUZA, Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho 
Queiroz, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa, conhecer do recurso 
de revista da Reclamada, por violação do art. 899, § 11, da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a deserção pronunciada e determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que examine o recurso ordinário da Demandada, como 
entender de direito. Observação 1: o Dr. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO, patrono da 
parte COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, esteve presente à sessão. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 1214-09.2019.5.09.0673 da 9ª Região, Recorrente(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Advogada: Dra. Paula de 
Paiva Santos, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro 
Ponçano, Recorrido(s): ANTONIO MARCOS VERONEIS, Advogado: Dr. Eder Mauricio 
Rigoni, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e por 
violação do art. 7º, XXVI, da CF; e II - no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e determinar a compensação, por todo o período imprescrito, dos 
valores já pagos a título de gratificação de função com o valor das horas extras 
deferidas em juízo e assinalado pelo TRT - pág. 502. Observação 1: a Dra. LARISSA 
BONFIM XAVIER DA SILVA falou pela parte ANTONIO MARCOS VERONEIS, por meio de 
videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 902-54.2016.5.10.0012 da 10ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ANTONIO CARLOS NISHIKAWA SALES 
JUNIOR, Advogado: Dr. Joaquim José Pessoa, Advogado: Dr. Washington de Siqueira 
Coelho, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do recurso de revista do Banco Executado, por transcendência 
política e por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para fins de 
excluir os juros de mora de 1% ao mês. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 631-31.2012.5.09.0071 da 9ª 
Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Recorrido(s): ROZELI TONETE NAGI, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do Executado, por transcendência política e por violação 
do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para fins de excluir os juros de 
mora de 1% ao mês. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 499-40.2015.5.09.0015 da 9ª Região, 
Embargante: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Embargado(a): AMARILDO ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Nelson Pereira Mendes, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração do Reclamado, mas, de ofício, determinar a 
retificação da decisão embargada, em observância ao caráter vinculante e imediato das 
decisões proferidas pelo STF em ações declaratórias de constitucionalidade, nos termos 
do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de 
mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data 
da citação, como constava da decisão embargada. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1002153-
35.2016.5.02.0070 da 2ª Região, Agravante(s): CONCREMAT ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA S/A, Advogado: Dr. Otávio Pinto e Silva, Advogado: Dr. João Pedro Eyler 
Póvoa, Agravado(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, DANILO DE CARVALHO - ME E OUTRO, 
Advogado: Dr. José Carlos Tamborelli, PAULO BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Marcílio José Villela Pires Bueno, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$  
2.415,95 (dois mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e cinco centavos), em face do 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001594-86.2021.5.02.0431 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: ICOMON TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. FLAVIO MASCHIETTO, 
Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, AGRAVADO: MARCOS ANTONIO 
DE SOUZA DE JESUS, Advogado: Dr. RICARDO SANCHES GUILHERME, Advogada: Dra. 
RENATA SANCHES GUILHERME, TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. BRUNO 
MACHADO COLELA MACIEL, Advogado: Dr. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, Advogado: 
Dr. FABIO RIVELLI, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
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por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.629,26 (quatro mil, 
seiscentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol 
do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001350-06.2019.5.02.0601 da 2ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: 
Dr. Joao Batista Pinheiro Junior, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sa, 
Agravado(s): APARECIDO RIBEIRO GUIMARAES, Advogado: Dr. Jefferson Blasmond, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer e dar provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de revista 
da Reclamada Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô para, afastando os 
óbices do art. 896, § 1º-A, I, da CLT e da Súmula 422 do TST, passar à análise do agravo 
de instrumento; II - conhecer e prover o agravo de instrumento da Reclamada, no que 
tange à validade da norma coletiva que autorizou a redução do intervalo intrajornada, 
com base em violação da Constituição Federal e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000743-53.2016.5.02.0033 da 2ª Região, Agravante(s): 
ELOYZA ALENCAR MARTINS, Advogada: Dra. Luciane Adam de Oliveira, Agravado(s): 
BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% sobre o valor corrigido da 
causa, no montante de R$ 3.154,42 (três mil, cento e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), a favor da Reclamada Agravada, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do agravo, a ser recolhida ao final, ante a condição de 
beneficiária da justiça gratuita, e revertida em prol do Reclamado Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 101867-33.2016.5.01.0063 da 1ª Região, Agravante(s): 
EMERSON TORREIRO DE CARVALHO LESSA, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, 
Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, Advogado: Dr. Alexandre Simões 
Lindoso, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar 
Monteiro Guimarães, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.275,72 (três mil, duzentos e setenta e 
cinco reais e setenta e dois centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamado Agravado. Observação: impedimento 
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averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
100893-92.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): DIEGO DE MACENA DIAS, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem 
Chadid, Agravado(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Viviane 
Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, Advogada: Dra. Ana Cláudia Moraes Bueno 
de Aguiar, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 4.601,93 (quatro mil, 
seiscentos e um reais e noventa e três centavos), em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado e recolhida ao final, ante a 
condição de beneficiário da justiça gratuita do Reclamante. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
85400-16.1986.5.02.0026 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de 
Godoy, Agravado(s): ESPÓLIO de GERVASIO MENG, Advogada: Dra. Marina Aidar de 
Barros Fagundes, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 3% 
(três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.304,09 (cinco 
mil, trezentos e quatro reais e nove centavos),com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 31900-39.2010.5.21.0002 da 21ª Região, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. 
Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): DIONIZIO 
LAGE MARINHO, Advogado: Dr. Diego Marcel Costa Bonfim, Advogado: Dr. Carlos 
Leonardo Brandão Maia, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Roseline Rabelo de Jesus Morais, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, reconhecer a transcendência econômica da causa, 
mas não conhecer do agravo, com lastro na Súmula 422 do TST, aplicando ao Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante de R$ 
4.975,18 (quatro mil novecentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos), reversível 
ao Agravado, diante do caráter protelatório e manifestamente inadmissível e 
improcedente do apelo, nos termos dos arts. 80, VII, 81 e 1.021, § 4º, do CPC. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 24741-94.2020.5.24.0007 da 24ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, 
Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Agravado(s): ELISANGELA DA SILVA RINALDO, 
Advogado: Dr. Oclécio Assunção Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo, no tema das 
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horas extras pela descaracterização de cargo de confiança bancário; II - dar provimento 
ao agravo, para determinar o processamento do agravo de instrumento, quanto à 
compensação da gratificação de função com o valor das horas extras deferidas em 
juízo; III - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do Banco Reclamado, 
com base em possível violação de dispositivo da Constituição Federal, bem como por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20498-41.2019.5.04.0382 da 4ª 
Região, AGRAVANTE: SILVANA TEREZINHA RAMOS, Advogado: Dr. FELIPE DA SILVA 
MORALES, Advogado: Dr. FELIPE OLIVEIRA SCHERER, AGRAVADO: BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. ELY TALYULI JUNIOR, Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO 
NETO, Advogado: Dr. GILSON KLEBES GUGLIELMI, BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A., 
Advogado: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Advogado: Dr. ELY TALYULI JUNIOR, 
Advogado: Dr. GILSON KLEBES GUGLIELMI, BRADESCO SEGUROS S/A, Advogado: Dr. 
MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, Advogado: Dr. ELY TALYULI JUNIOR, Advogado: Dr. 
GILSON KLEBES GUGLIELMI, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
11996-73.2013.5.08.0201 da 8ª Região, Agravante(s): ANGLO FERROUS BRAZIL 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Daniel Rivorêdo Vilas Boas, Agravado(s): 
DEV MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Denis William Moreira de Almeida, MARINALDO DE 
OLIVEIRA DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Felipe André Souza de Castro, Advogada: 
Dra. Isabel Cristina Gonçalves Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 6.023,21 (seis mil e vinte e três reais e vinte e um centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: a Dra. RENATA MOUTA PEREIRA 
PINHEIRO, patrona da parte ANGLO FERROUS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A., participou da 
sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 11736-
84.2021.5.15.0018 da 15ª Região, Agravante(s): C.S.C.C.S., Advogada: Dra. Nayara Alves 
Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): A.B.S., 
Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de 
Assunção, B.B.S., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Dra. Gabriela Carr, N.F.L., Advogada: Dra. Daiane dos 
Santos Lima, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

30 
 

unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 682,70 (seiscentos e 
oitenta e dois reais e setenta centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, e revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 11712-82.2014.5.01.0053 da 1ª Região, 
Agravante(s): ALESSANDRA GOMES DOMINGOS, Advogada: Dra. Elaine dos Santos 
Pacheco, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Isabela Gomes Agnelli, 
Advogado: Dr. Luiz Felipe Moreira Teles, PROTEGE S.A. SERVIÇOS ESPECIAIS, Advogado: 
Dr. Carlos Alexandre Moreira Weiss, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 5.252,09 (cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais e nove centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível 
do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiária da justiça gratuita, e 
revertida em prol dos Agravados. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11647-50.2014.5.15.0101 
da 15ª Região, Agravante(s): MARA LUCIA DE JESUS BIRAL, Advogado: Dr. Antônio 
Arnaldo Antunes Ramos, Advogado: Dr. Arnaldo dos Anjos Ramos, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Raphael Ferrari 
Contijo, Advogada: Dra. Talita Marin de Assis, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe 
de R$ 3.211,25 (três mil, duzentos e onze reais e vinte e cinco centavos), a favor do 
Agravado, em face do caráter manifestamente inadmissível do agravo e recolhida ao 
final, por ser a Reclamante beneficiária da justiça gratuita. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ARR - 
11456-59.2015.5.03.0018 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Jean Carlo Dal Bianco 
Gaviolli, Agravado(s): MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALMEIDA E OUTROS, Advogado: 
Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao 
Banco Reclamado, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 4.658,70 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais e setenta centavos), em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
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Ag-RRAg - 11204-53.2017.5.03.0061 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Advogado: Dr. Leonardo 
Ramos Gonçalves, Agravado(s): PAULA SILVA MACIEL LERNER ATTIA, Advogado: Dr. José 
Carlos Costa Borges, Advogado: Dr. Leonardo Augusto de Paiva, Advogado: Dr. 
Fernando César Teixeira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 1% sobre o valor corrigido da causa, no montante de R$ 6.064,21 (seis mil e sessenta 
e quatro reais e vinte e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11195-72.2019.5.15.0066 da 15ª Região, Agravante(s): 
B.S.S., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria Limes Pires de Godoy, Agravado(s): C.D.B., 
Advogado: Dr. André Evangelista de Souza, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 4.422,54 (quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
11090-72.2015.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Rafael Bartolomeu Lopes, Procuradora: Dra. Ana 
Gabriela Burlamaqui, Agravado(s): THIAGO DA SILVA MIRANDA, Advogado: Dr. Fabiano 
de Carvalho Queiroz, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 7.761,61 (sete 
mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado, inadmissível e 
protelatório do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RRAg - 10828-75.2016.5.03.0005 da 3ª Região, Agravante(s): CARLOS JOSE MOREIRA, 
Advogado: Dr. Geraldo Marcos Leite de Almeida, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Lucas Ferreira Santos, Advogado: Dr. Fernando de Oliveira Santos, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Observação 1: a Dra. ISABELLA GOMES MAGALHAES, 
patrona da parte CARLOS JOSE MOREIRA, esteve presente à sessão. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 10522-86.2020.5.15.0020 da 15ª Região, Agravante(s): STYROPEK EPS DO 
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BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Andréa Gardano Bucharles Giroldo, Agravado(s): AUREO 
DIAS DA SILVA FILHO, Advogada: Dra. Eliza Márcia de Almeida, BASF S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Antonio dos Santos Junior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
4.035,42 (quatro mil e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação 1: o Dr. FERNANDO GILBERTO 
BELLON JÚNIOR, patrono da parte STYROPEK EPS DO BRASIL LTDA, esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10389-
43.2016.5.03.0109 da 3ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, GISELLA GENTA PINTO, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Ivo Metzker, Advogado: Dr. Rafael de Barros Metzker, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo do Banco Executado, aplicando-lhe multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.848,36 (três mil, oitocentos e 
quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do recurso, a ser revertida em 
prol da Exequente Agravada; e II - negar provimento ao agravo da Exequente, 
aplicando-lhe multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 3.848,36 (três mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Banco Executado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10333-60.2022.5.03.0089 da 3ª Região, Agravante(s): 
BRADESCO SAÚDE S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Advogado: Dr. Rosalia 
Maria Lima Soares, Advogado: Dr. Marilia de Almeida Torga Rodrigues, Advogado: Dr. 
André Luiz Lima Soares, Agravado(s): CLARIDE SANTUZA AMARAL SOUZA, Advogado: Dr. 
Livia Reggiani Lima, Advogado: Dr. Isabella Sanglard Pimenta Machado, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 4.448,42 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e quarenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, e revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Observação 1: a Dra. LAURA BRAGA ROCHA, patrona da parte BRADESCO 
SAÚDE S.A., esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 10262-51.2013.5.01.0082 da 1ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
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(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): COSME DAMIAO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Fernando Ribeiro Coelho, Advogada: Dra. Gisella Dawes Soares, Advogada: Dra. Luciana 
Castilho Antonelli, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Banco Reclamado, ora 
Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.705,54 (três mil, setecentos e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
10176-37.2018.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: 
Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): GERALDO QUIRINO PEREIRA, 
Advogada: Dra. Cleide Henrique de Merces Magalhães, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.283,79 (dois mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e nove 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, revertida em prol do Reclamante Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 3196-05.2012.5.02.0057 da 2ª Região, Agravante(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): JOSÉ 
CARLOS FERREIRA, Advogada: Dra. Maria de Fátima Zanetti Barbosa e Santos, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 4% sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 5.053,74 (cinco mil e 
cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação 1: a Dra. MARIA 
DE FATIMA ZANETTI BARBOSA E SANTOS, patrona da parte JOSÉ CARLOS FERREIRA, 
esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
2681-88.2017.5.09.0092 da 9ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Marielza Fornaciari Bloot, Agravado(s): ROSELY 
SHIRLEY NOGUEIRA DE JESUS, Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo quanto aos temas do ressarcimento de lanches avulsos e 
refeições, da prescrição da pretensão de integração do auxílio-alimentação ao salário 
da Autora e da prescrição relativa aos reflexos do auxílio-alimentação no FGTS; II - dar 
provimento ao agravo quanto à natureza jurídica do auxílio-alimentação para passar à 
análise do agravo de instrumento da Reclamada; III - dar provimento ao agravo de 
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instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1938-18.2017.5.09.0015 da 9ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: 
Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, 
Agravado(s): ADILSON BENEDITO SAMPAIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Araripe Serpa 
G. Pereira, Advogada: Dra. Moema Reffo Suckow, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.756,45 (três mil, setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1703-84.2017.5.09.0004 da 9ª Região, Agravante(s): 
WANDERLEY ZWICKER MACIEL, Advogado: Dr. Antônio Francisco Corrêa Athayde, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.755,42 (três mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado e recolhida ao final, ante a 
condição de beneficiário da justiça gratuita do Reclamante. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1311-80.2019.5.12.0008 da 12ª Região, Agravante(s): NEUSA CLOTILDE AYRES, 
Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 
Advogado: Dr. Jean Carlos Borges Vieira, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.956,00 (mil, novecentos e cinquenta e 
seis reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
1245-33.2017.5.05.0019 da 5ª Região, Agravante(s): LUCAS DE SOUZA FERNANDES, 
Advogado: Dr. Carlos Vinicius Araújo Brandão, Advogado: Dr. Lorena Matos Gama, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
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aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.987,08 (dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível 
do apelo, a ser revertida em prol do Banco Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1041-73.2019.5.07.0015 da 7ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): JOSE 
FLAVIO VIEIRA, Advogado: Dr. José Augusto Bezerra Cavalcante Neto, Advogado: Dr. José 
Ailson Rêgo Baltazar, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.635,32 (três 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos), em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 756-02.2017.5.09.0660 da 9ª Região, AGRAVANTE: WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. JULIANA CRISTINA MARTINELLI 
RAIMUNDI, Advogado: Dr. CLAUDIO DIAS DE CASTRO, AGRAVADO: CLODOALDO 
MOREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. LEO MARCOS PAIOLA, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 723-
76.2018.5.10.0004 da 10ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, 
Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Advogado: Dr. Anna Luiza Pessoa Brandao, 
Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, Advogado: Dr. Renato Campos Cesar Arruda, 
Advogado: Dr. Jose Erminio Arruda Neto, Advogada: Dra. Tatielly Aparecida Vieira da 
Silva, Agravado(s): PEDRO PAULO PEREIRA SANTOS, Advogado: Dr. Leonardo Henrique 
Machado do Nascimento, Advogada: Dra. Raquel Freire Alves, Advogado: Dr. Flavia 
Roberta Guimaraes Pires, Advogado: Dr. Bruno Lima Goncalves, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 3.802,14 (três mil, oitocentos e dois reais e quatorze 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 684-
40.2017.5.09.0005 da 9ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): ALBERTO MIGUEL 
GERONAZZO, Advogado: Dr. Araripe Serpa G. Pereira, COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. 
Juliana Morais, Advogada: Dra. Raquel Cancio Fendrich Tessari, Relator: Ex.mo Ministro 
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Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo da Reclamada, aplicando-lhe multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 5.260,00 (cinco mil, duzentos e sessenta reais), 
com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do recurso, e revertida em prol do Reclamante Agravado; II - negar 
provimento ao agravo do Reclamante. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 679-74.2021.5.23.0009 da 
23ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): ADELUCIA BELO GALINDO SAAB, Advogado: Dr. 
Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.288,59 (três mil, duzentos e oitenta e 
oito reais e cinquenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 572-24.2013.5.04.0014 da 4ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Agravado(s): ANDREIA ALVES FORTES, 
Advogado: Dr. Dilceu Antônio Zatt, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
7.427,77 (sete mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 540-
86.2013.5.01.0245 da 1ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais 
Fichtner, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Agravado(s): FERNANDO QUINTAO DE 
ANDRADE, Advogado: Dr. Sandro Torres Reis, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao 
Demandado multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 4.419,87 (quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta e sete 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 534-39.2021.5.23.0002 da 23ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Renato Chagas Corrêa da Silva, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
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EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E DO RAMO FINANCEIRO NO 
ESTADO DE MATO GROSSO, Advogado: Dr. Eduardo Alencar da Silva, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.702,24 (quatro mil, setecentos e dois 
reais e vinte e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 515-26.2014.5.01.0411 da 1ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Miguel Fernando Decleva, Agravado(s): RICARDO 
JOSE GOMES CORREA, Advogado: Dr. Sandro Torres Reis, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 4.589,32 (quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e 
dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 334-04.2015.5.09.0658 da 9ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. 
Rubia Mara Camana, Agravado(s): ODAIR DE LIMA WITT, Advogado: Dr. Ricardo Mussi 
Pereira Paiva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.723,64 (mil, setecentos e 
vinte e três reais e sessenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 288-89.2015.5.02.0082 da 2ª Região, 
Agravante(s): B.S.S., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. 
Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): E.M.V.V.F., Advogado: Dr. André Luiz 
Plácido Ferrari, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.626,14 (três mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e quatorze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol 
do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 1000153-12.2019.5.02.0085 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA, Advogado: Dr. CARLOS 
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HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. RICARDO PEREIRA DE FREITAS 
GUIMARAES, AGRAVADO: FRANCISCO DA SILVA BRITO, Advogado: Dr. ANTONIO 
RODEVAN SAMPAIO RABELO, COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO 
METRO, Advogada: Dra. AUDREY MARTINS MAGALHAES FORTES, Advogada: Dra. ANA 
CAROLINA MAGALHAES FORTES, Advogado: Dr. VINICIUS FRANCO DE SOUSA, Advogado: 
Dr. RICARDO LOPES GODOY, RECORRENTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO 
PAULO METRO, Advogado: Dr. RICARDO LOPES GODOY, Advogada: Dra. AUDREY 
MARTINS MAGALHAES FORTES, Advogada: Dra. ANA CAROLINA MAGALHAES FORTES, 
Advogado: Dr. VINICIUS FRANCO DE SOUSA, RECORRIDO: CONSTRUCAP CCPS 
ENGENHARIA E COMERCIO SA, Advogado: Dr. CARLOS HENRIQUE MARTINS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUIMARAES, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, dada a intranscendência da 
matéria nele veiculada; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 3: o Ex.mo Desembargador Convocado José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: 
AIRR - 1000076-30.2023.5.02.0063 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 
Agravado(s): ELIOMAR DOS SANTOS SOUZA, Advogada: Dra. Edilusia dos Santos Souza, 
KELSON & KELSON VIGILANCIA EIRELI - ME, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da 2º Reclamada, com base em 
contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: impedimento 
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averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 3: o Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 1169-71.2019.5.09.0069 da 9ª 
Região, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 
SANEPAR, Advogada: Dra. Rubia Mara Camana, Advogado: Dr. Adriano Marcos Marcon, 
GLAUBER SCHIAVON LOPES, Advogado: Dr. Higor Oliveira Fagundes, Agravado(s): TEC-
PRESS REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA. - EPP, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento Obreiro; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: o Ex.mo 
Desembargador Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Observação 3: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 795-45.2019.5.23.0108 da 23ª 
Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Renato Chagas Corrêa da 
Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): CARLA ZAZU SIMOES 
SIQUEIRA, Advogado: Dr. Cássio Felipe Miotto, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pinheiro 
Santos, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1056-40.2018.5.09.0009 da 9ª Região, 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. TOBIAS DE MACEDO, SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE CURITIBA E 
REGIAO, Advogado: Dr. JOSE EYMARD LOGUERCIO, AGRAVADO: SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE CURITIBA E 
REGIAO, Advogado: Dr. JOSE EYMARD LOGUERCIO, BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. TOBIAS DE MACEDO, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade: a) conhecer do agravo interposto pelo Sindicato Reclamante e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015; b) conhecer do agravo interposto pelo 
Reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento quanto aos temas "SUBSTITUIÇÃO 
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PROCESSUAL. LEGITIMIDADE AMPLA DO SINDICATO-AUTOR", "INÉPCIA DA INICIAL. 
GENERALIDADE DA TUTELA COLETIVA", "PRESCRIÇÃO. PROTESTO INTERRUPTIVO DA 
PRESCRIÇÃO", "HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA" e "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO"; 
c) quanto ao tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO REMETIDA À FASE 
DE EXECUÇÃO. ADC 58", dar provimento ao agravo interposto pelo Reclamado para 
reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; d) conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Reclamado quanto ao tema 
"ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO REMETIDA À FASE DE EXECUÇÃO. ADC 
58" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação 1: a Dra. ISABELLA GOMES MAGALHAES, patrona da parte 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE 
CURITIBA E REGIAO, esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001185-
60.2020.5.02.0071 da 2ª Região, AGRAVANTE: GISELA DE OLIVEIRA CARVALHO, 
Advogado: Dr. ODERCI JOSE BEGA, AGRAVADO: BASF SA, Advogado: Dr. LUIZ ANTONIO 
DOS SANTOS JUNIOR, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 15.483,52 
(quinze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a 
favor da Reclamada e recolhida ao final, por ser a Reclamante beneficiária da justiça 
gratuita. Observação 1: o Dr. ODERCI JOSE BEGA, patrono da parte GISELA DE OLIVEIRA 
CARVALHO, esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. E, para 
constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e três. 
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